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A Representação Permanente do Peru junto à Organização dos Estados Americanos (OEA) apresenta seus cumprimentos à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos – Presidência do Conselho Permanente – ao mesmo tempo que encaminha em anexo documento do qual constam outras informações substantivas, bem como propostas de cooperação internacional, a respeito dos temas sugeridos pelo Peru para a agenda da IV Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA IV), incluídos sob o título “Cooperação Internacional na Luta contra a Corrupção e na Recuperação de Fundos Ilícitos”.


Ao solicitar-lhe que o referido documento seja distribuído às Missões Permanentes credenciadas junto à Organização dos Estados Americanos (OEA), a Representação Permanente do Peru aproveita a oportunidade para reiterar à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos – Presidência do Conselho Permanente – os protestos de sua mais alta e distinta consideração.

Washington, D.C., 6 de janeiro de 2002

À

Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos (OEA)

Presidência do Conselho Permanente
Washington, D.C.

A COOPERAÇÃO INTERNACIONAL EM CASOS DE CORRUPÇÃO E REPATRIAÇÃO DE FUNDOS PROVENIENTES DA CORRUPÇÃO


As novas tendências do crime organizado passam pela tomada e manutenção do poder, como meio de assegurar a impunidade.


Ao mesmo tempo, procura-se fazer com que os efeitos do delito desse modo cometido sejam mantidos em território estrangeiro, para fins de “segurança”, caso a situação de controle do poder se inverta, ou como meio de evitar uma investigação transparente e eficaz no país afetado. Isso sem prejuízo das vantagens dos paraísos financeiros que parecem às vezes terem sido planejadas ex profeso para que qualquer indagação da justiça seja bloqueada antes que possa produzir o menor resultado.


Em todo esse contexto, impõem-se novos termos de cooperação que possibilitem descobrir ações de corrupção no plano internacional, nelas intervir e puni-las.


Propomos que a tarefa seja submetida às seguintes considerações:

1.
Manejo de um conceito comum de corrupção e de funcionário público

a)
A experiência peruana na última década deixou sobejamente estabelecida a insuficiência das noções de corrupção constantes do artigo VI da Convenção Interamericana contra a Corrupção.

b) O mesmo ocorre com a noção de funcionário público constante do artigo I do mencionado instrumento internacional.


c)
Propomos que, enquanto não seja expedido novo documento de nível interamericano ou global que melhor defina esses dois termos, a Convenção seja reformada de modo a serem acrescentados os seguintes conceitos:



i.
“Funcionário público” como pessoa que cumpre funções no Estado, inclusive se:




1.
Não dispõe de designação formal para as funções que de fato desempenha. 




2.
Dispõe de designação formal para certas funções, mas na realidade exerce outras (juntamente com as atribuídas de maneira formal ou em vez delas). O acréscimo, nesse caso, é para que seja considerado funcionário público também para essas outras funções “extra-oficiais”.




3.
É simplesmente um “conselheiro áulico” ou um “assessor de confiança”, ou seja, alguém que tenha reconhecida ascendência ou influência sobre altos funcionários estatais, ou com eles mantenha estreita vinculação, de modo que possa dispor efetivamente de um poder de decisão “por encargo” do funcionário público propriamente dito. Nas frágeis democracias latino-americanas, é mais ou menos natural que se recorra a essa figura para a realização do “trabalho sujo”, de maneira que o funcionário “formal” possa logo aduzir que jamais deu ordens nesse ou naquele sentido ou, inclusive, que desconhecia as ações de seu assessor ou conselheiro. 




4.
Apresenta-se como “eminência parda”, ou seja, que haja alguém que realmente exerce o poder (um exemplo é o do líder do partido ou grupo que se encontra no governo), enquanto as funções públicas (começando pela Chefia do Governo) recaem sobre outras pessoas, que seriam desse modo meros “funcionários de fachada”. 



ii.
“Corrupção” – Para que sejam abrangidas pelo conceito:




1.
Não somente as ações mediante as quais o funcionário público se beneficia ilegalmente, mas também as ações nas quais o funcionário público concede um benefício a um particular, para que este realize alguma ação indevida. Subtende-se que o objetivo último do funcionário que suborna é seu proveito próprio, de uma ou outra forma. Esse objetivo último, entretanto, nem sempre possui relevância penal. Em termos gráficos, temos:





A (funcionário público) “suborna” B (particular) para que faça C. Com a realização de C, poderá conseguir D. 





Trata-se de que, se C é algo contrário ao sistema jurídico, seja punido o “suborno”, sem importar que D seja um fim elogiável ou abjeto. 




2.
A corrupção que tem por finalidade direta não o benefício (econômico) do funcionário público, mas a própria permanência no poder. Na representação gráfica acima traçada, D não seria, por exemplo, engrossar a conta secreta de A, mas facilitar uma eleição irregular para que A possa manter-se indevidamente no governo. Além de D, poderia ser entrevista uma finalidade E, que seria o enriquecimento ilícito a expensas do erário, aproveitando a permanência no poder (finalidade D) que teria sido conseguida, entre outros meios, com o objetivo C.




Em suma, a ação “A suborna B para conseguir C” deve ser punida sempre que C atente contra o ordenamento jurídico. E não deve interessar em que consiste D, a não ser que se trate da perpetuação no poder, caso em que adquirirá relevância penal como forma especialmente grave de delinqüência. A razão é simples:  um ato direto de rapinagem atenta contra um só bem jurídico:  o erário, ao passo que a perpetuação no poder para possibilitar a rapinagem dilacera dois:  o erário e a ordem jurídica.  Isso em duas vertentes:

· Não permitir a alternância no poder.

· Destruir a institucionalidade, pois para essa perpetuação ilícita é necessário conseguir que Poder Judiciário, Organismos Eleitorais, Ministério Público, Forças Armadas e Policiais, Administração Tributária e demais órgãos estatais deixem de cumprir suas funções próprias e se convertam em instrumentos em mãos do governante.

2.
Mecanismos para agilizar os processos de extradição por casos de corrupção


a)
Consideramos que existem demasiadas regulamentações sobre extradição entre os Estados membros da Organização. Essa abundância de tratados impede que as solicitações formuladas sobre o tema recebam tratamento ágil.


b)
Propomos algumas modificações aplicáveis em princípio aos casos de corrupção, mas que podem levar a uma mudança da instituição em geral para todos os países da Região.


c)
Conteúdo da proposta:



i.
Aprovar um procedimento único de extradição para casos de corrupção, a ser submetido à aprovação da Assembléia por intermédio dos mecanismos respectivos.



i.
Que esse procedimento prevaleça sobre os tratados vigentes, quando se trate de casos de corrupção (princípio de que norma especial prevalece sobre norma geral e também de que norma posterior prevalece sobre norma anterior).



iii.
Que se distingam claramente os casos de corrupção relativos a delitos políticos, cometimento importante nos dois sentidos do problema:




1.
Na medida em que os implicados tenham sido sempre ou quase sempre altos funcionários estatais, será tentador para eles invocar “perseguição política” cada vez que se queira processá-los por casos de corrupção. É necessário que essa invocação não paralise a ação da justiça nem da cooperação internacional. 




2.
Enquanto não se chegue a uma solução para o problema acima exposto, pode ser tentador, agora para os perseguidores, recorrer à referida solução para inclusão nos pedidos de extradição de meros inimigos políticos, aos quais sejam feitas acusações gravíssimas que acelerem sua repatriação. 



iv.
Sugerimos que a proposta contenha exigências documentais simples, mas decisivas, que possibilitem um rápido exame do caso por parte dos Estados requeridos. 




1.
Sobre o jus puniendi




a)
As normas que punam os delitos cujo julgamento ou cumprimento de pena se requeira ao solicitado. Essas normas devem prever uma pena de privação da liberdade não inferior a um ano. 





b)
As normas que habilitem o julgamento ou condenação do requerido.




2.
Sobre o processo





a)
Prova de haver sido iniciado um processo penal ordinário contra o requerido.





b)
Prova de que o requerido tenha exercido seu direito de defesa ou de que lhe tenha sido dada a oportunidade de exercê-lo.





c)
Prova de haver sido ordenada a detenção do requerido e de que se tenha determinado sua localização e captura na esfera internacional.




3.
Sobre a imputação





a)
Prova da ocorrência dos fatos incluídos no âmbito da corrupção conforme estivesse definido na Convenção reformada segundo nossa proposta.





b)
Prova da vinculação do requerido com os fatos que motivaram a imputação, seja como autor, seja como participante.



v.
A tramitação deve transcorrer em passos precisos, com prazos peremptórios que permitam uma solução rápida do pedido. Sugerimos os seguintes prazos:




1.
15 dias para formar o processo de extradição, a partir do momento em que se comunique a captura provisória do requerido.




2.
10 dias para que o órgão jurisdicional competente realize uma audiência (sugerimos o juiz penal de primeira instância ou quem o represente).




3.
10 dias para que se pronuncie o Ministério Público, nos países em que essa entidade exista e tenha competência para emitir pareceres em juízo.




4.
8 dias, a partir do momento em que tenha sido concluída a audiência ou em que tenha sido emitido o parecer do Ministério Público, para que o órgão jurisdicional se pronuncie.




5.
10 dias para que se pronuncie o órgão jurisdicional superior ao que tenha decidido em primeira instância, no caso de ter havido impugnação.




6.
7 dias para que o Poder Executivo do país requerido tome as necessárias providências, à luz da decisão do Poder Judiciário.



vi.
É necessário estabelecer, em caráter vinculatório, que não serão admitidas dilações nem outros mecanismos ou ações que pretendam prolongar a tramitação do procedimento (por exemplo, recorrer a uma terceira instância ou a um tribunal de cassação ou de nulidade).



vii.
O procedimento proposto assegura a cada Estado liberdade para que, de acordo com sua legislação interna:




1.
Designe que classe ou nível de magistrado deverá conhecer do caso em primeira instância.




2.
Estabeleça as normas de competência por turno, matéria ou território que forem aplicáveis ao magistrado que conheça do caso.




3.
Fixe que nível de órgão jurisdicional conhecerá do caso na suposição de que tenha havido impugnação.




4.
Determine se o Poder Executivo deve limitar-se a executar a decisão tomada pelo Poder Judiciário ou se aquele dispõe de certa margem de discricionariedade com respeito à decisão deste.

3.
Criação de mecanismos de cooperação em matéria de investigação


a)
Por cooperação judicial internacional se entende tradicionalmente a extradição e, mais recentemente, a repatriação de ativos.  Entretanto, o grau de complexidade que o crime organizado alcançou torna necessário que a referida cooperação se estenda ao plano da investigação do delito.


b)
Somente desse modo poderão ser neutralizadas ações delituosas praticadas em vários países, caso em que a investigação realizada unicamente num dos países não pode assegurar resultados positivos.


c)
Um possível mecanismo poderia apresentar as seguintes características:



i.
O Estado requerente deverá iniciar uma investigação judicial do assunto em coordenação com a polícia.



ii.
Constatados indícios da presença de atividade delituosa em algum outro Estado da Região, o Estado requerente poderá dirigir-se a este com a finalidade de solicitar que coopere na investigação.



iii.
Para esse efeito, deverão ser apresentados documentos probatórios que fundamentem:




1.
A existência do processo de investigação.




2.
Os indícios de existência de ato delituoso no contexto da corrupção conforme estivesse definido na Convenção reformada segundo nossa proposta.




3.
Os indícios de que a atividade delituosa se desenvolve no Estado requerido, de que suas provas nele se encontram e de que seus efeitos nele se fazem sentir.




4.
As providências que for necessário tomar no Estado requerido.




5.
A eventual solicitação de que magistrados ou efetivos policiais do Estado requerente participem das diligências, a título de cooperação.



iv.
Concedida a cooperação na investigação, o investigado, uma vez inteirado de sua existência, não poderá evitar que seja realizada, mas poderá solicitar que não tenha efeitos jurídicos.



v.
Quando necessário, os Estados deverão adaptar suas legislações internas a fim de possibilitar:




1.
Que as investigações pré-judiciais contem com a participação do Poder Judiciário, a fim de que este autorize medidas especiais de redução ou privação de direitos e a fim de que, por intermédio desse Poder do Estado, o pedido seja encaminhado ao Estado requerido.




2.
Que se intervenha nas comunicações e documentos privados das pessoas, mesmo sem a autorização destas, se a investigação o exigir, e sem prejuízo de que posteriormente elas exerçam seu direito de defesa.




3.
Que sejam tomadas providências e conseguidas declarações relacionadas com pessoas que não tenham um processo aberto propriamente dito, e que de tais procedimentos participe um juiz.




4.
Que se considere a possibilidade de que a detenção judicialmente motivada ou em flagrante delito possa fundamentar-se em atos ilícitos cometidos em outro Estado.



vi.
No caso de que, em decorrência da investigação, seja procedente a detenção de alguma pessoa para que seja julgada pelo Estado requerente, deverá ser efetuada essa detenção e o referido Estado deverá iniciar os trâmites de extradição, segundo o acima exposto.



vii.
Quando o resultado da investigação disponha que uma pessoa é passível de processo penal tanto no Estado requerente como no requerido, este determinará se procede a extradição e, no caso de denegá-la, julgará a pessoa tomando como elementos probatórios os adotados nos procedimentos que tenham sido realizados em ambos os países.  Os Estados proporcionarão as facilidades necessárias para que documentos, testemunhas e peritos possam intervir nos juízos em ambos os países.

4.)
Repatriação de ativos provenientes da corrupção ou com ela relacionados

a)
É indispensável que para todos os Estados membros seja normativamente previsto o seguinte:



i.
A proibição da abertura e manutenção em seu território de contas cifradas, secretas ou que não apresentem informação adequada sobre seus reais titulares.



ii.
A política “conheça seu cliente”, mediante a qual as entidades dos sistemas financeiros ou bancários de cada Estado são obrigados a coligir informações suficientes sobre seus clientes e sobre a origem dos depósitos que estes nelas mantenham.



iii.
Uma legislação que de modo eficaz contemple a lavagem de dinheiro e demais ativos de origem ilícita.


b)
Propomos que haja um procedimento análogo ao da extradição para os ativos provenientes de atos de corrupção, com prazos e brevidade similares.


c)
Num procedimento similar ao proposto para a cooperação em matéria de investigação de atos delituosos, sugerimos que medidas como a imobilização de contas e a quebra de sigilo tributário e bancário possam ser adotadas por um Estado requerido a instâncias do poder Judiciário do Estado requerente.


d)
O pedido poderá referir-se à mera movimentação dos ativos ou à repatriação dos mesmos.  A esse respeito, deve-se levar em conta o seguinte:



i.
A repatriação poderá ser solicitada como conseqüência de uma sentença definitiva do Estado requerente.



ii.
Também será procedente a repatriação estando em tramitação um processo judicial, se existirem provas fidedignas da origem ilícita dos fundos, segundo determinação do Estado requerido.



iii.
O pedido de imobilização será feito com vistas ao resultado do processo judicial em andamento. No caso de que seja emitida uma sentença definitiva no Estado requerente que estabeleça a origem ilícita de tais ativos, serão estes repatriados.



iv.
O direito de defesa poderá ser exercido por parte do afetado perante o Estado requerente, caso tenham os ativos sido entregues a este.

5.
Conclusões e recomendações finais

a)
Esta proposta deve ser submetida à Assembléia, para aprovação pelos Estados membros, por intermédio dos mecanismos respectivos, sem prejuízo de sua ratificação.


b)
Deveria ser aprovado um documento cuja simples entrada em vigor permita sua imediata aplicação, sem prejuízo de que os Estados membros realizem, nesse ínterim, as modificações de sua legislação interna, para sua melhor aplicação.


c)
O princípio da legalidade insta os Estados membros a:



i.
Que sejam escrupulosos na previsão das figuras substantivas e processuais que regulamentem o combate à corrupção, para evitar que a delinqüência se serva de algum vazio para evadir a ação da Justiça.



ii.
Que aprovem as medidas pertinentes o mais breve possível, para que atos de corrupção que afetam tantos países da Região sejam enfrentados com mecanismos eficazes de combate.
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